
ORDEM DE SERVIÇO Nº 001, DE 8 DE MAIO DE 2026. 

 

 

 

Dispõe sobre os indicadores da situação 

econômico-financeira das empresas participantes 

das modalidades de licitação previstas nos incs I e 

II do art. 28, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, realizadas pela Administração 

Direta e Indireta e revoga a Ordem de Serviço nº 

003, de 21 de maio de 2021. 

 

 

Considerando o disposto no artigo 69 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, referente à qualificação econômico-financeira das empresas licitantes, 

 

considerando que a instituição de indicadores padronizados para verificação da 

situação financeira das referidas empresas, proporcionará aos órgãos encarregados de cadastro e 

elaboração de processos licitatórios melhores condições de avaliação da situação econômico-

financeira das empresas, 

   

considerando que os processos licitatórios devem ser permeados pelo Princípio da 

Competitividade, que visa a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, todavia, 

garantindo a segurança e a eficiência da contratação, 

 

 

D E T E R M I N O: 

 

 

Art. 1º  A verificação da situação econômico-financeira das empresas licitantes 

com o Município de Porto Alegre observará o disposto na presente Ordem de Serviço. 

 

§ 1º  No caso de empresas participando em consórcio, não se admite a 

possibilidade de somatório de índices de qualificação econômico-financeira das empresas 

consorciadas; admitindo-se, entretanto, somatório de valores dos documentos contábeis das 

consorciadas para fins de cálculo da qualificação econômico-financeira do consórcio. 

 

§ 2º  Em atendimento ao art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

os acréscimos para empresas que participam em consórcios serão somente sobre o capital social 

ou patrimônio líquido mínimo exigidos. 

 

Art. 2º  Para as compras para entrega futura e contratações de obras e serviços de 

até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a verificação de que trata o art. 1º desta Ordem de 

Serviço será realizada mediante o exame do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado 

do Exercício dos 2 (dois) últimos exercícios exigíveis, nos seguintes indicadores: 



 

I – Índice De Liquidez Corrente (LC); 

 

II – Índice De Liquidez Geral (LG); 

 

III – Solvência Geral (SG). 

 

§ 1º  Obterão classificação econômico-financeira as empresas que apresentarem, 

pelo menos, 2 (dois) dos 3 (três) indicadores iguais ou superiores aos estabelecidos nesta Ordem 

de Serviço, conforme Anexo I desta Ordem de Serviço. 

 

§ 2º  Os licitantes que não obtiverem a classificação econômico-financeira 

prevista no § 1º deste artigo, deverão comprovar que possuem capital social ou patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação para fins de obtenção 

da sua classificação econômico-financeira.  

 
§ 3º  A qualificação econômico-financeira estabelecida neste artigo também 

deverá ser exigida para o Sistema de Registro de Preços destinado à aquisição de bens e 

materiais ou à prestação de serviços, inclusive de engenharia e obras, observado o disposto no 

art. 85, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, independentemente do valor estimado. 

 

§ 4º  A verificação de que trata o caput deste artigo será realizada mediante o 

recebimento e análise das demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios exigíveis nos 

termos do art. 5º desta Ordem de Serviço. 

 
Art. 3º  Para as compras para entrega futura e contratações de obras e serviços 

cujo valor estimado seja superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), assim como para as 

contratações cujo objeto seja prestação de serviços com cessão de mão de obra com dedicação 

exclusiva, independentemente de seu valor, a verificação de que trata o art. 1º desta Ordem de 

Serviço será realizada por meio do exame do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado 

do Exercício dos 2 (dois) últimos exercícios exigíveis, obtendo a classificação econômico-

financeira as empresas que atenderem as seguintes condições: 

 

I – Indicadores iguais ou superiores aos estabelecidos nesta Ordem de Serviço, 

sendo: 

a) Índice De Liquidez Corrente (LC); 

 

b) Índice De Liquidez Geral (LG); 

 

c) Solvência Geral (SG); 

 

II – Capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação. 

 



§ 1º  Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra, que não sejam de engenharia, será também exigida a comprovação de Capital 

Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no 

mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da 

contratação. 

 

§ 2º  A verificação de que trata o caput deste artigo será realizada mediante 

o recebimento e análise das demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios exigíveis 

nos termos do art. 5º desta Ordem de Serviço.  

 

Art. 4º  Para fins de apuração do valor estimado da licitação e verificação da 

situação econômico-financeira das empresas licitantes, considerar-se-á: 

 

I – o valor total estimado do item ou do lote arrematado, quando a licitação tiver 

mais de um item ou lote de itens em disputa; 

 

II – o valor total estimado, no caso de contratações por prazo não superior a 12 

(doze) meses ou contratos por escopo, independentemente do prazo de execução; 

 

III – o valor anual estimado, no caso de contratações de serviços contínuos com 

prazo de execução superior a 12 (doze) meses. 

 

Art. 5º  Para fins de análise econômico-financeira, as empresas poderão 

apresentar suas demonstrações contábeis da seguinte forma: 

 

I – aquelas que utilizarem a Escrituração Contábil Digital (ECD), através do 

Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) deverão apresentar Recibo de Entrega de Livro 

Digital, Termos de Abertura e Encerramento, Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado 

do Exercício; 

 

II – aquelas que não utilizarem o sistema disposto no inc. I deste artigo deverão 

apresentar Termos de Abertura e Encerramento, Balanço Patrimonial e Demonstração de 

resultado de Exercício, devidamente registrados no Registro de Comércio competente, conforme 

preconiza o art. 71 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958 e art. 1.181 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de2002; 

 

III – o certificado do Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF) poderá ser 

aceito, desde contenha a data de vencimento das referidas peças contábeis, bem como os 

documentos citados nos incs. I e II deste artigo. 

 

Art. 6º  As empresas constituídas há menos de 1 (um) ano para participação em 

licitações apresentarão o Balancete de Verificação referente aos 2 (dois) últimos meses anteriores 

à data da sessão pública de abertura das propostas, no caso do Pregão e demais certames em que 



a abertura das propostas anteceder a fase de habilitação, ou à data de abertura dos documentos de 

habilitação, quando esta anteceder a fase de abertura das propostas. 

 

Art. 7º  As empresas constituídas há menos de 2 (dois) meses, para participação 

em licitações, apresentarão o Balanço de Abertura. 

 

Parágrafo único.  Os documentos referidos no § 4º do art. 2º e no § 2º do art. 3º 

desta Ordem de Serviço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

Art. 8º  As formas societárias definidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e suas alterações, estão dispensadas da apresentação do Balanço Patrimonial 

e Demonstrativos de Resultados quando a licitação tratar de fornecimento de bens para pronta 

entrega ou para a locação de materiais. 

 

Parágrafo único.  Deverá ser exigida da licitante enquadrado na condição 

referida no caput, a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

 

Art. 9º  As empresas fornecedoras de bens que não atingirem os índices 

estabelecidos para a qualificação econômico-financeira, prevista nos arts. 2º e 3º desta Ordem de 

serviço, estarão aptas, exclusivamente, para o fornecimento de bens para pronta entrega e para a 

locação de materiais. 

 

§ 1º  Para fins desta Ordem de Serviço, considera-se pronta entrega o 

fornecimento realizado pela contratada em 1 (uma) única parcela, e efetuado imediatamente, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota de empenho ou da ordem de 

compra.  

 

§ 2º  A hipótese prevista no § 1º deste artigo deverá constar expressamente no ato 

convocatório. 

 

Art. 10.  A classificação econômico-financeira instituída nesta Ordem de Serviço 

poderá ser alterada nos Editais elaborados pela Administração Direta e Indireta do Município de 

Porto Alegre, devidamente justificada em razão da peculiaridade do objeto licitado ou em 

decorrência de regras estabelecidas pelos entes alheios ao Município responsáveis pelo repasse 

ou financiamento dos recursos para o atendimento da despesa, ainda que parcialmente, sendo 

vedadas a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de situação 

econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação e a 

exigência de valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou 

lucratividade. 

 

Parágrafo único.  A critério da Administração, poderão também ser exigidas no 

Edital: 



 

I – declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital; 

 

II – relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de 

contratos firmados. 

 

Art. 11.  Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 12.  Fica revogada a Ordem de Serviço 003, de 21 de maio de 2021. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de maio de 2026. 

 

 

Sebastião Melo, 

Prefeito de Porto Alegre. 

 

 

  



ANEXO I 

 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA 

 

 

LC =   AC  

          PC 

igual ou superior a 1,0 

LG =   AC + RLP    

PC + ELP 

igual ou superior a 1,0 

SG =    A REAL      

PC + ELP 

igual ou superior a 1,0 

COMPRAS E SERVIÇOS 

LC =   AC  

PC 

igual ou superior a 1,0 

LG =   AC + RLP    

PC + ELP 

igual ou superior a 1,0 

SG =    A REAL      

PC + ELP 

igual ou superior a 1,0 

 

 

    

 

Para cálculo dos indicadores constantes deste Anexo deverão ser consideradas apenas uma 

casa decimal após a vírgula utilizando a metodologia de truncagem para tal. 

 

LC = avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo.  

LG = mede a capacidade da empresa em liquidar suas dívidas a longo prazo. 

SG = mede a capacidade financeira da empresa a longo prazo para satisfazer as obrigações 

assumidas perante terceiros, exigíveis a qualquer prazo. 

 

AC = Ativo Circulante. 

 

PC = Passivo Circulante. 

 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

 

ELP = Exígivel a Longo Prazo 

 

A REAL = Ativo Total diminuído dos valores não passíveis de conversão em dinheiro (ex.: ativo 

diferido, despesas pagas antecipadamente). 

 

 


